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REUNIÃO COM @S DOCENTES AVALIAD@S 

 E  

AVALIADOR@S EXTERN@S SELECIONAD@S 

25 – setembro - 2019 
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ORDEM DE TRABALHOS: 
 

1. Informações 

2. Guião de Procedimentos no âmbito da ADD – 

Avaliação Externa 
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PONTO PRÉVIO: enquadramento legal do processo de classificação no 

âmbito da avaliação externa 

 

ETAPAS 

 

LEGISLAÇÃO 

 

OBSERVAÇÃO DE 

AULAS 

Decreto Regulamentar nº 26/2012, de 21 de fevereiro; Artigo 18.º; 

ponto 3. 

Despacho normativo nº 24/2012, de 26 de outubro; Artigo 4.º 

Despacho nº 13981/2012 de 26 de outubro; Artigo 7.º 

 

AUTOAVALIAÇÃO 

Decreto Regulamentar nº 26/2012, de 21 de fevereiro; Artigo 16.º 

e 19.º 

 

CLASSIFICAÇÃO 

Decreto-Lei nº 6/96, de 31 de janeiro, Artigo 71.º 

Decreto Regulamentar nº 26/2012, de 21 de fevereiro; Artigo 21º 

Despacho normativo nº 24/2012, de 26 de outubro; Artigo 4.º 

Despacho nº 13981/2012 de 26 de outubro; Artigo 7.º 
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1. INFORMAÇÕES  

• A observação de aulas decorrerá durante o 1.º período, para 

os/as docentes que têm apenas de cumprir o requisito de 

observação de aulas. 
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1. INFORMAÇÕES  

• A observação de aulas decorrerá a partir do 2.º período, sem 

ser nas duas primeiras ou última semana de aulas, para os/as 

docentes em processo de avaliação. 
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1. INFORMAÇÕES  
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1. INFORMAÇÕES  

sim 
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1. INFORMAÇÕES  

• As deslocações dos(as) avaliadores(as), nos termos da lei, 

serão pagas pelas escolas que processam os seus 

vencimentos. 

• Devem pedir declaração de presença nos serviços 

administrativos da escola do(a) avaliado(a). 
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2. Guião de Procedimentos no âmbito da ADD – Avaliação Externa 

 I. Comunicação ao avaliado e ao avaliador externo  
 

- Foi aprovada a proposta da Coordenadora da BAE da afetação do avaliador a cada 

avaliado, em sede da Comissão Pedagógica 

- A Coordenadora da BAE notifica o avaliado e o avaliador externo, via correio 

eletrónico, indicando os respetivos nomes, endereço de correio eletrónico, bem 

como o horizonte temporal para estabelecerem um contacto. 

http://www.google.pt/url?sa=i&rct=j&q=VISTO&source=images&cd=&cad=rja&docid=VCe5iH3phU4UCM&tbnid=OhkOD77UOGKzoM:&ved=0CAUQjRw&url=http://www.portal-sites.net/internet.htm&ei=jRodUf21BM2EhQeXkICoBA&bvm=bv.42452523,d.ZG4&psig=AFQjCNHIF0KGYBjAwLJQRa4iXbUuO09XoA&ust=1360948223712505
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 II. Declaração de impedimento ou pedido de escusa 
  

- Rececionada a mensagem, avaliador e avaliado dispõem de 5 dias para, caso se 

verifique algum motivo, declarar a situação de impedimento ou formular o 

pedido de escusa perante a Coordenadora da BAE, de acordo com o disposto 

nos artigos 44.º e 48.º do Código do Procedimento Administrativo.  

 

- A distribuição é considerada efetiva e concluída se, no final desse prazo, não for 

recebida qualquer declaração de impedimento ou pedido de escusa.  

 

http://www.google.pt/url?sa=i&rct=j&q=VISTO&source=images&cd=&cad=rja&docid=VCe5iH3phU4UCM&tbnid=OhkOD77UOGKzoM:&ved=0CAUQjRw&url=http://www.portal-sites.net/internet.htm&ei=jRodUf21BM2EhQeXkICoBA&bvm=bv.42452523,d.ZG4&psig=AFQjCNHIF0KGYBjAwLJQRa4iXbUuO09XoA&ust=1360948223712505
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 III. Contacto entre avaliado e avaliador externo  

 

- Após a receção da notificação, o avaliador externo e o avaliado devem entrar 

em contacto um com o outro, num prazo de 15 dias, para: 

 

 Escolher quer o ano, turma, disciplina, quer os conteúdos programáticos alvo de 
observação.  

Analisar os critérios de avaliação, Anexo II do Despacho nº 13981/2012 
(www.cfaebn.pt) 

Acertar a calendarização da observação de aulas; 
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 III. Contacto entre avaliado e avaliador externo  

 

- Após a receção da notificação, o avaliador externo e o avaliado devem entrar 

em contacto um com o outro, num prazo de 15 dias, para: 

 

 Escolher quer o ano, turma, disciplina, quer os conteúdos programáticos alvo de 
observação.  

Analisar os critérios de avaliação, Anexo II do Despacho nº 13981/2012 
(www.cfaebn.pt) 

Acertar a calendarização da observação de aulas; 

 

Logo que a calendarização da 
observação de aulas esteja 
definida, a mesma deve ser 
comunicada, pelo(a) 
avaliado(a), à coordenadora 
da BAE, através de 
formulário próprio 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeJ7gwrfZhJlS7aOkLqKv8KjVG-8PvBXHWgiajrw1U5J2rP4A/viewform?usp=sf_link
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IV. Comunicação de eventuais acertos do calendário de observação  

 

Por mútuo acordo, avaliador(a) e avaliado(a) podem proceder a alterações na 

calendarização, prevista no n.º 7 do Art.º 7.º, Despacho Normativo nº 24/2012, 

dando conhecimento do facto, à Coordenadora da BAE, através do e’mail 

cfaebn@sapo.pt 
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V. Notificação de realização da observação de aula prevista  

 

- O(A) avaliador(a) externo(a) dá conhecimento da realização de observação de 

aula à Coordenadora da BAE, no próprio dia ou no dia seguinte, através de 

formulário próprio 

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScR7MN701L8cF2apMhziMK0j53KX7AZDpr7dHpDMTbHvqT_ZQ/viewform?usp=sf_link
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VI. Faltas  

 

- Caso o avaliador(a)/avaliado(a) não esteja presente por falta devidamente 

justificada e previamente comunicada ao(à) avaliador(a)/avaliado(a), deve 

proceder-se à marcação de nova data para a realização da aula a observar.  

 

- Em qualquer uma das situações, aplica-se o estabelecido no ponto III.  
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VII. Notificação de conclusão da observação  

 

- O avaliador externo dá conhecimento à Coordenadora da BAE da conclusão do 

conjunto de observações previsto, no próprio dia ou no dia seguinte, através de 

formulário próprio.  

 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSclvmKJOY_haDukrZCRC3TtH2kiv1fB9Iwc5aOLFElOVqR22A/viewform?usp=sf_link
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VIII. Reclamações 

 

- Nos termos da lei em vigor, as eventuais reclamações ao processo de observação 

de aulas só têm lugar após a conclusão de todo o processo de avaliação de 

desempenho docente e consequente notificação da classificação final atribuída ao 

docente.  
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(www.cfaebn.pt) 

(www.cfaebn.pt 
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(www.cfaebn.pt) 
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Guião de observação da dimensão científica e pedagógica Anexo I 
• Word 

Classificação da observação de aulas Anexo II 
• Word 

• Excel 

Parâmetros científicos e pedagógicos 

e níveis de desempenho Anexo III 
• Word 

www.cfaebn.pt 

Documentos/ANEXO I A– Sugestão de Observação.relat.aula.docx
Documentos/ANEXO I - reflexão_preenchimento.doc
Documentos/ADD_Av_Ext_Anexo II.docx
Documentos/Av_Ext_Anexo II.Excel.xlsx
Documentos/ADD_Av_Ext_Anexo III.docx
http://www.cfaebn.pt/index.php/avaliacao-externa
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Etapa 1 - Preparação 

Avaliado 

Avaliador 
externo 

• Dá conhecimento ao avaliador 
externo da estruturação da aula a 
observar. Envia por mail, peço 
menos 3 dias antes de a aula ocorrer 

Coordenadora da 
Bolsa de 

Avaliadores 
Externos 

• Dá conhecimento 
do envio do 
documento à CBAE 

(www.cfaebn.pt 

Documentos/Plano de aula a observar 2018-2019.docx
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Etapa 2 – Observação de aulas 

Recolha de dados 
Avaliador 
Externo 

 

•(Registo/Relatório da observação de aula/Anexo I) 

•Anexo II 

•Anexo III 

Reflexão 
Avaliado 

•AEDD 3 (Autoanálise/Reflexão crítica sobe a aula observada)  
Pessoal e 

facultativo 

(www.cfaebn.pt) 

(www.cfaebn.pt 

Documentos/ANEXO I- B – Relatório de autoavaliação (AEDD 3).docx
Reunião_AE-16-11/relatorio_observacao_aula.docx
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Etapa 3 –Avaliação 

Avaliador 

• Preenche o Anexo II 
do Despacho n.º 
13981/2012, de 26 
de outubro. 

Coordenadora da Bolsa 
de Avaliadores Externos 

•Recebe, em envelope 
fechado, com a 
indicação de 
CONFIDENCIAL 

Diretor 

• Toma conhecimento 
e afere o 
cumprimento do 
requisito 

(www.cfaebn.pt 

a) Docentes em cumprimento de requisito 

Concluída até final 
de dezembro de 

2019 

Reunião ADD-15 outubro-2018/Documentos/ADD_Av_Ext_Anexo II.docx
Reunião ADD-15 outubro-2018/Documentos/Av_Ext_Anexo II.Excel.xlsx
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Etapa 3 – Autoavaliação 

Avaliado 

•Elabora documento 
de reflexão sobre a 
atividade 
desenvolvida, 
incluindo a prática 
letiva             
(Relatório de 
autoavaliação) 

Serviços administrativos 
da sua escola 

• Entregue em 
duplicado, em data 
definida pela escola, 
em envelopes 
fechados, com a 
indicação de 
CONFIDENCIAL 

Diretor 

•Faz a entrega do 
relatório ao 
avaliador interno e à 
Coordenadora da 
BAE 

Prazo: 5 dias 

b) Docentes em processo de avaliação 

Documentos/Relatório final - Parecer.doc
Documentos/Relatório final - Parecer.doc
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Etapa 4 – Classificação 

Coordenadora 
da BAE 

• Encaminha o 
documento 
de reflexão do 
avaliado ao 
avaliador 
externo 

Avaliador 
externo 

• Emite parecer 
sobre o 
relatório de 
autoavaliação 
relativamente 
às aulas 
observadas.  

Coordenadora 
da BAE 

•Envia à 
coordenadora 
da BAE em 
envelope 
fechado 

Diretor 

• Envia 
relatório e 
parecer do 
avaliador  

Prazo: 10 dias 
a partir da data 
de receção do 
documento 
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Etapa 4 – Classificação 
Articulação avaliador interno / 

avaliador externo 

Diretor Agrupamento 
do Avaliado 

•Convoca avaliador 
externo, com 
conhecimento da 
Coordenadora da 
BAE 

Avaliador externo 

•Reunião de 
articulação com o 
avaliador interno 
na escola do 
avaliado 

Coordenadora da BAE 

•Comunica, o 
encerramento do 
processo à 
Coordenadora da 
BAE (formulário) 

Entrega a classificação (anexo II) 
em envelope fechado, nos 
serviços administrativos da 
escola do avaliado, endereçado 
ao diretor, com a indicação de 
CONFIDENCIAL. 

(www.cfaebn.pt) 

ADD_Av_Ext_Anexo II.docx
Av_Ext_Anexo II.Excel_ultima_atualização.xlsx
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Obrigado! 


